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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
Nº 4650000438 e 4650000441 - Lote 01 

 
Nº 4650000442 e 4650000443 - Lote 02 

 

A CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CEMIG D, com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Barbacena, 
1.200, 17º andar, Ala A1, Bairro Santo Agostinho, CNPJ/MF nº. 06.981.180/0001-16, e a CEMIG 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. – CEMIG GT, com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida 
Barbacena, 1.200, 12º andar, Ala B1, Bairro Santo Agostinho, CNPJ/MF nº 06.981.176/0001-58, 
doravante denominadas ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representadas por seus representantes 
legais ao final nomeados e qualificados, e BASIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A., com sede 
em Brasília/DF, na SCS Quadra 08, Venâncio Shopping, Bloco B-50, salas 824 a 842 (pares), CEP: 
70.333-900, CNPJ/MF n.º 11.777.162/0001-57, primeira classificada para o Lote 01, G4F SOLUÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA, com sede em Brasília/DF, na SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Sala 548 - Asa 
Sul, Edifício Multiempresarial, CEP: 70340-000, CNPJ/MF n.º 07.094.346/0001-45, segunda classificada 
para o Lote 01, e STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A., com sede 
em Jaguariuna/SP, na Av Jaguary, 164, Centro, CEP: 13.910-039, CNPJ/MF n.º 58.069.360/0001-20, 
primeira classificada para o Lote 02, neste ato representadas por seus representantes legais ao final 
nomeados e qualificados, doravante denominadas BENEFICIÁRIO DA ARP, resolvem registrar os 
preços oriundos da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico em referência, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA 1 -  DO OBJETO 
 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação dos serviços especializados discriminados 
abaixo, para atender demandas extraordinárias e transitórias da Superintendência de Tecnologia 
da Informação e Telecomunicações - TI, distribuídos em 02 lotes, conforme edital e seus anexos.  
 

1.1.1. Lote 01 - Desenvolvimento: Administrador de Bancos de Dados - DBA - Especialista em 
dados Geoprocessados e BI, Analista de Infraestrutura Ágil, Analista de Requisitos, 
Analista de Teste e Documentação de Testes, Analista de Usabilidade/Designer, Analistas 
Programadores full-stack. 

 
1.1.2. Lote 02 - Governança: Documentador, Analista de Processos BPM, Diagramação, 

Simulação e Geração de Camada de Software e Documentação, Analista de Segurança da 
Informação, Analista Scrum Master (SM), Arquiteto de Software, Cientista de Dados, 
Gerente de Projetos, Modelagem e Administração de Dados (AD). 

 
 
CLÁUSULA 2 -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços decorre do Processo Administrativo de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preço SL/MS 500-H13859, e reger-se-á pelas 
disposições do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEMIG, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, Lei Estadual nº 14.167, de 10/01/2002, Decretos Estaduais nº 44.786, de 
18/04/2008, e nº 46.311, de 16/09/2013, Lei nº 13.303, de 30/06/2016 e Lei Complementar nº 
123/2006, estando vinculada aos seguintes documentos: 

 
2.1.1. Edital da Licitação que precedeu a formalização desta Ata; 

 
2.1.2.  Ata da Sessão Pública do Pregão; 
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2.1.3.  Proposta do BENEFICIÁRIO DA ARP. 

 
 
CLÁUSULA 3 -  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da 

publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, não sendo admitida sua prorrogação, nos termos do 
Decreto Estadual nº 46.311/13. 

 
 
CLÁUSULA 4 -  DO REGISTRO 
 
4.1. O preço e o BENEFICIÁRIO DA ARP registrados abaixo decorrem da classificação final do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço em referência: 
 

 Preço Global Registrado: LOTE 01: R$ 5.888.999,40 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e oito 
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos) 
 

 Preço Global Registrado: LOTE 02: R$ 5.298.000,00 (cinco milhões, duzentos e noventa e oito 
mil reais) 

 
 

Lote 01 - Desenvolvimento 

 
    

Cargo Nível 
Quantidade de 

Meses 

 Custo Mensal 

por Profissional  
 Custo Total  

Administrador Banco de Dados Pleno 12 R$ 10.674,59 R$    128.095,08 

Administrador Banco de Dados Sênior 12 R$ 14.554,34 R$    174.652,08 

Analista Infraestrutura Ágil Pleno 24 R$   9.696,77 R$    232.722,48 

Analista Infraestrutura Ágil Sênior 24 R$ 13.608,01 R$    326.592,24 

Analista de Requisitos Júnior 60 R$   5.726,91 R$    343.614,60 

Analista de Requisitos Pleno 72 R$   8.718,95 R$    627.764,40 

Analista de Requisitos Sênior 24 R$ 12.630,21 R$    303.125,04 

Analista de Teste e Documentação de Teste Pleno 72 R$   6.835,61 R$    492.163,92 

Analista de Teste e Documentação de Teste Sênior 12 R$   8.718,95 R$    104.627,40 

Analista de Usabilidade/Designer Júnior 60 R$   5.898,59 R$    353.915,40 

Analista de Usabilidade/Designer Pleno 60 R$   6.835,61 R$     410.136,60 

Analista de Usabilidade/Designer Sênior 12 R$   8.718,95 R$     104.627,40 

Analista Programador Full-stack Júnior 108 R$   6.835,61 R$     738.245,88 

Analista Programador Full-stack Pleno 96 R$ 10.674,59 R$ 1.024.760,64 

Analista Programador Full-stack Sênior 36 R$ 14.554,34 R$    523.956,24 

  

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 5.888.999,40 
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 Lote 02 - Governança 

 
    

Cargo Nível 
Quantidade de 

Meses 

 Custo Mensal 

por Profissional  
 Custo Total  

Documentador Júnior 72 R$   3.322,14  R$ 239.193,76 

Documentador Pleno 72 R$   4.678,60 R$ 336.859,20 

Analista BPM Júnior 48 R$   5.798,40 R$ 278.323,20 

Analista BPM Pleno 36 R$   8.825,18 R$ 317.706,48 

Analista Segurança Informação Pleno 24 R$ 15.352,85 R$ 368.468,40 

Analista Segurança Informação Sênior 12 R$ 20.166,54 R$ 241.998,48 

Analista Scrum Master Pleno 60 R$   9.513,30 R$ 570.798,00 

Analista Scrum Master Sênior 36 R$ 12.953,91 R$ 466.340,76 

Arquiteto de Software Sênior 36 R$ 20.166,54 R$ 725.995,44 

Cientista de Dados Pleno 36 R$ 17.278,33 R$ 622.019,88 

Cientista de Dados Sênior 12 R$ 20.166,54 R$ 241.998,48 

Gerente de Projeto Pleno 46 R$ 11.921,73 R$ 429.182,28 

Modelagem e Administração de Dados Pleno 24 R$   8.438,11 R$ 202.514,64 

Modelagem e Administração de Dados Sênior 12 R$ 11.448,64 R$ 137.383,70 

  

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 5.298.000,00 
 
 

LOTE 01 - DESENVOLVIMENTO 
 

Nº DO CONTRATO 
EMPRESA 

CONTRATANTE 
VALOR 

PERCENTUAL DA 
CONTRATAÇÃO 

4650000438 CEMIG D R$ 4.711.199,52 80% 

4650000441 CEMIG GT R$ 1.177.799,88 20% 

 
 

EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

 Nome: BASIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A. 

 CNPJ: 11.777.162/0001-57  
EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR 

 Nome: G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA 

 CNPJ: 07.094.346/0001-45 
 

LOTE 02 - GOVERNANÇA 
 

Nº DO CONTRATO 
EMPRESA 

CONTRATANTE 
VALOR 

PERCENTUAL DA 
CONTRATAÇÃO 

4650000442 CEMIG D R$ 4.262.243,46 80,45% 

4650000443 CEMIG GT R$ 1.035.756,54 19,55% 

 
EMPRESA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

 Nome: STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A. 

 CNPJ: 58.069.360/0001-20 
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CLÁUSULA 5 -  DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. O gerenciamento desta Ata, assim como o recebimento, conferência, gestão e fiscalização da 

execução dos serviços futura e eventualmente contratados, serão realizados pelo representante da 
CONTRATANTE informado na Minuta do Contrato constante no Anexo C do edital. 

 
CLÁUSULA 6 -  DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS REGISTRADOS  
 
6.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual variação daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que altere o custo dos serviços ou bens registrados, observado o disposto no 
artigo 15, do Decreto Estadual 46.311/13. 

 
CLÁUSULA 7 -  DA RESPONSABILIDADE 
 
7.1. O BENEFICIÁRIO DA ARP responderá por todos e quaisquer danos provocados diretamente ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, ou a terceiros, em razão de sua culpa ou dolo, decorrentes de atos ou 
omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da 
fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, obrigando-se, a todo 
e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 
previstas na licitação. 

 
CLÁUSULA 8 -  DAS SANÇÕES 
 
8.1. Nos termos do artigo 26 do Decreto Estadual nº 46.311/13, poderão ser aplicadas sanções ao 

BENEFICIÁRIO DA ARP, sem prejuízo da reparação, pelo infrator, dos danos causados ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 
8.1.1. Advertência escrita; 

 
8.1.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de rescisão por culpa 

do BENEFICIÁRIO DA ARP; 
 

8.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CEMIG, por até 2 (dois) anos, por ilícitos cometidos na fase de execução de contratos 
provenientes desta ARP; 

 
8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a CEMIG, suas subsidiárias e controladas 

exclusivas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se, convocado dentro do prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
CLÁUSULA 9 -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO BENEFICIÁRIO DA ATA  
 
9.1. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta e/ou do Contrato, ensejará, a critério do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, o cancelamento do Registro do Preço do BENEFICIÁRIO DA ARP 
inadimplente, sujeitando-o às penalidades previstas na licitação. 

 
9.2. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante 

comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou, em último caso, 
publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos seguintes casos: 

 
9.2.1. quando o BENEFICIÁRIO DA ARP:  
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9.2.1.1. descumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços, e/ou as condições desta Ata; 

 
9.2.1.2. não assinar o Contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 

salvo se aceita sua justificativa; 
 

9.2.1.3. der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 

9.2.1.4. não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados pelo mercado; 

 
9.2.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decorrente do registro de preços;  

 
9.2.3. caso fortuito ou força maior, devidamente demonstrado e justificado: 

 
9.2.3.1. por razões de interesse público; 

 
9.2.3.2. a pedido do BENEFICIÁRIO DA ARP, com devida autorização da Administração;  

 
9.2.3.2.1. A solicitação do BENEFICIÁRIO DA ARP para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, facultado ao ÓRGÃO GERENCIADOR a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas 
as razões do pedido; 

 
9.2.3.2.2. Quando da solicitação de cancelamento do preço registrado por parte do 

BENEFICIÁRIO DA ARP, este deverá continuar a cumprir suas 
obrigações até que o ÓRGÃO GERENCIADOR delibere a respeito do 
pedido. Ultrapassados 30 (trinta) dias da entrega do pleito sem que haja a 
manifestação do ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a solicitação de 
cancelamento, o fornecedor estará liberado dos compromissos 
assumidos na Ata de Registro de Preços; 

 
9.2.4.   por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

 
9.2.5. unilateralmente; 

 
9.2.6. por via judicial. 

 
CLÁUSULA 10 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. O BENEFICIÁRIO DA ARP, para fins de futuro e eventual fornecimento do objeto licitado, deverá 
observar as especificações constantes do Termo de Referência, anexo do Edital, que integra esta 
Ata como se nela estivesse transcrito. 

 
10.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
BENEFICIÁRIO DA ARP, observada a ordem de classificação, terá preferência, nos termos do 
artigo 23 do Decreto Estadual nº 46.311/13. 
 

10.3. A futura e eventual contratação obedecerá, unicamente, à conveniência e às necessidades do 
ÓRGÃO GERENCIADOR e do ÓRGÃO PARTICIPANTE. Dentro do prazo de vigência desta Ata 
de Registro de Preços, o BENEFICIÁRIO DA ARP ficará obrigado ao fornecimento do serviço pelo 
preço registrado. 

 

DocuSign Envelope ID: 1DE70F51-583C-49A9-871D-602E5C45740C



Ata de Registro de Preços 
  

CLASSIFICAÇÃO: RESERVADO ATÉ 
A DATA DA PUBLICAÇÃO. PÚBLICO 
APÓS A DATA DA PUBLICAÇÃO. 

Página 8 de 9 
 

GERÊNCIA DE COMPRAS DE MATERIAS E SERVIÇOS - SL/MS 
Documento padronizado conforme Parecer Jurídico JC/DA nº 27.065/2018 

Rev. 01 – Jun/18 

10.4. Cabe ao Gerente da ARP, referenciado no item Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, 
promover ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que o(s) preço(s) ora registrado(s) 
permanece(m) compatível(is) com os praticados no mercado, condição indispensável para a futura 
e eventual celebração do contrato. 

 
10.5. O BENEFICIÁRIO DA ARP obriga-se a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 

Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Licitação que precedeu a 
formalização desta Ata. 

 
CLÁUSULA 11 -  DO FORO 
 

11.1. As PARTES elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para qualquer ação ou medida judicial 
decorrente desta Ata de Registro de Preço, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
11.2. E por assim haverem ajustado, as PARTES firmam este instrumento. 
 
 
Belo Horizonte, 15 de abril de 2020. 
 
 
 
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CEMIG D 
CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. - CEMIG GT 
 
 
 
 
 
João Polati Filho 
CPF: 337.327.286-68 
 
 
 
 
 
Luís Cláudio Correa Villani  
CPF: 524.626.096-87 
 
 
 
 
BASIS TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A. - CLASSIFICADA EM 1º LUGAR - LOTE 01 
 
 
 
 
 
Antônio Miguel Negrelli 
CPF: 577.824.407-00 
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G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA. - CLASSIFICADA EM 2º LUGAR - LOTE 01 
 
 
 
 
 
Elmo Toledo Lacerda 
CPF: 533.001.226-00 
 
 
 
 
STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A. - CLASSIFICADA EM 1º 
LUGAR - LOTE 02 
 
 
 
 
 
Luiz Carlos Marques de Aguiar 
CPF: 041.058.398-70 
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